
Aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às 10 horas e trinta minutos 

reuniu-se a Comissão de Seleção de Candidatura ao Programa de Doutorado Sanduíche no 

Exterior – PDSE/CAPES do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química, instituída 

pela Resolução 185/2023-PEQ, composta pelos seguintes membros: Caliane Bastos Borba 

Costa (coordenadora do programa), Gisella Maria Zanin (membro), Jacqueline Mansano Ortega 

Bacicheti (representante discente). A Comissão de Seleção realizou a análise documental dos 3 

(três) candidatos inscritos no processo seletivo conforme previsto no Edital nº 44/2022-CAPES - 

Alteração, 039/2023-PPG e 022/2023-PEQ. O resultado está apresentado na Tabela 1. 

Tabela 1: Resultado das inscrições ao Edital 022/2023-PEQ. 

Nome Análise da documentação (listados 
apenas os não atendidos / não 

comprovados) 

Resultado 

Ana Paula de Sene 

Item 5.3 inciso IV – não há 6 meses para 
Defesa de Tese após retorno ao Brasil; 

Item 6.2, inciso II - carta de aceite do 
coorientador no exterior apresenta 
fevereiro/23 como mês final do período de 
realização da pesquisa; 

Item 6.2 inciso III – carta do orientador não 
possui previsão de Defesa de Tese; 

Item 6.2 inciso VI – título da proposta 
apresenta repetição da expressão “de 
redes” e cronograma apresenta meses 
incompatíveis com o período de realização 
da pesquisa conforme ficha de inscrição; 

Item 6.3 inciso II – não há comprovação de 
trabalhos completos ou resumos 
publicados em anais de eventos 
(pontuação nula; não é motivo de 
desclassificação). 

 

Desclassificada  

Bruno Rafael del Rio Vieira 

Item 6.2, caput – não apresenta um único 
arquivo pdf, com todos os documentos 
relacionados do item; 

Item 6.2, inciso II - carta de aceite do 
coorientador no exterior apresenta julho/23 
como mês final do período de realização da 
pesquisa; 

Item 6.2, inciso III - carta do orientador não 
possui previsão de Defesa de Tese; 

Item 6.2, inciso VI – proposta de pesquisa 
não apresenta palavras-chave, objetivos 

Desclassificado 



específicos, nem relevância dos resultados 
esperados; cronograma deve conter 
somente o período e as atividades do 
desenvolvimento da pesquisa no exterior; 

Item 6.3 caput – não apresenta um único 
arquivo pdf; 

Item 6.3 inciso II – não há comprovação de 
resumo publicado em anais de eventos e 
há trabalhos completos em anais de 
eventos com mais de 4 autores (pontuação 
10,8; não é motivo de desclassificação). 

Murilo Silva Colombo 

Item 5.3, inciso VIII – ORCID sem nome 
identificador público (“Name is private”); 

Item 6.1 – ficha de inscrição possui título 
do plano de estudos divergente do 
constante da carta do item 6.2, inciso II, 
não possui assinatura do orientador e a 
assinatura do acadêmico está em local 
errado; 

Item 6.2, inciso II – carta de aceite do 
coorientador no exterior não está em papel 
timbrado e não possui assinatura; 

Item 6.2, inciso III - carta do orientador do 
PEQ não está em papel timbrado, não 
possui assinatura e não possui previsão de 
Defesa de Tese; 

Item 6.2, inciso VI – apresentar 
cronograma da proposta de pesquisa com 
somente o período e as atividades do 
desenvolvimento da pesquisa no exterior; 

Item 6.3, inciso II – não foi apresentado 
comprovante de nenhum item da produção 
científica (pontuação nula, não é motivo de 
desclassificação 

 

Desclassificado  

 

Concluídos os trabalhos e nada mais havendo a tratar, o(a) presidente deu por encerrada a 

reunião, da qual foi lavrada a presente ata. 

 

 

 

Caliane Bastos Borba Costa           Gisella Maria Zanin     Jacqueline Mansano Ortega Bacicheti 
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